
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio'

Sessio^lna

INDICAÇAO N° 1071/2025

2025

INDICAMOS A NFXESSIDADE DE INSTALAÇAO DE

CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO NOS

ÂMBITOS INTERNO E EXTERNO DO ESTÁDIO

MUNICIPAL EGIDIO JOSÉ PREIMA, NO MUNICÍPIO

DESORRISO/MT.

WANDERLEY PAULO - Progressistas e vereadores abaixo

assinados, com assento nesta Casa. de conformidade com o Ari. 115 do Regimento Interno.

REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alci Fernandes.

Prefeito Municipal, com cópias às Secretarias Municipais de lísporle. Lazer e Juventude, c dc

Segurança Pública. Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade de instalação de

Câmeras dc Videonionitorainento nos Âmbitos Interno e Externo do Estádio Municipal

Egídio José Preima, no Município dc Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a instalação dc câmeras de videomoniloramento. aumenta a

segurança de atletas, funcionários e do público em gerai, tanto dentro quanto fora do estádio,

inibindo a ocorrência de furtos, vandalismo e outras atividades criminosas:

Considerando que o sistema de monitoramento permite a rápida identificação de

incidentes e a pronta intervenção das autoridades competentes, melhorando o controle e a gestão de

eventos esportivos e culturais realizados no local:

Considerando que as câmeras de segurança são uma ferramenta essencial para a

preservação do patrimônio público, ajudando a prevenir danos à infraestruturs^ e a responsabilizar

os infratores:
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Considerando que a medida trará mais tranquilidade e confiança para as famílias que

frequentam o estádio, incentivando a pailicipação em atividades esportivas e de lazer:

Considerando que o investimento em segurança pública, especialmente em locais de

grande circulação, demonstra o compromisso do Poder Executivo municipal em garantir o bem-

estar da população e em oferecer um ambiente seguro para o desenvolvimento do esporte.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 23 de setembro de 2025.
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